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Portaria da Reitoria 

 
PORTARIA Nº 097 DE 08 DE MARÇO DE 2022 

 
O Reitor Pro Tempore da Fundação Universidade Federal do Vale do São Francisco - UNIVASF, no uso das suas 
atribuições conferidas pela Portaria/MEC nº 384 de 09 de abril de 2020, publicada no Diário Oficial da União nº 
70 de 13 de abril de 2020, e tendo em vista o Documento nº 23402.007507/2022-81, resolve: 
 
PRORROGAR, por mais 60 (sessenta) dias, a contar de 06.03.2022, o prazo dos trabalhos da Comissão de 
Sindicância Investigativa instituída pela Portaria nº 005 de 05 de janeiro de 2022, destinada à apuração dos 
fatos relatados no Processo nº 23402.040022/2021-18. 
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PAULO CESAR FAGUNDES NEVES REITOR PRO-TEMPORE 

Matrícula: 1550232 

 
 


